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Belo Horizonte, 13 de setembro de 2017. 

Ao 
CoMITê INTERFEDERATIVO - eIF 
A/C: ILMA. Suo SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO 
PRESIDENTE 00 COMm INTERFEOERATIVO E 00 INSTITUTO BRASILEIRO 00 MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nO 09566, Brasrlla/DF 
CEP: 70818-900 

À 
CÂMARA TéCNICA DE REcONSTRUçlO E REcuPERAçlO DE INFRAESTRUTURA - CT­
INFRA 
A/C: ILMo. Silo WESLLEY CANTELMO 
COORDENADOR OA CÂMARA TécNICA DE RECONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA E SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DA SECRETARIA DE EsTADO DE CIDADES E DE INTEGRAÇÃO REGIONAL DE MINAS 
GERAIS - SEOR 
Rodovia Papa João Paulo lI, nO 4001, Edifício Gerais, 14° andar, Serra Verde, 
Belo Horizonte/MG 
CEP: 31630-901 

Ref.: Encaminhamento mensal referente à Setembro de 2017 - Item 2 da 
Deliberação nO 24 do Comitê Interfederativo, publicada em 20 de setembro de 
2016 _ 

Prezados Senhores, 

A FUNDAçlO RENOVA vem, respeitosamente, por melo de seu 

representante abaixo assinado, expor o quanto segue. 

Av. Getúlio VlrglS 671 40 andllr I Fullc:laMrlos I Belo Horizonte I MG 1 30112-0211 oeoo 0312303 I tundllcaorenollll.org 1 





FUNDAÇÃO 

renova 

Nos ter.mos da Deliberação nO 24, este I. Comitê solicitou, à FUNDAÇÃO, a 
apresentação mensal das peças técnicas - projetos e plantas - à CAmara Técnica 

de Reconstrução e Recuperação de Infraestruturas e à Secretaria Executiva do 

Comitê Interfederativo, referentes às Intervenções realizadas no âmbito dos 

programas Reconstrução, Recuperação e Realocação' de Bento Rodrigues, 

Paracatu de Baixo e Gestelra; Recuperação do Reservatório da UHE R1soleta 

Neves; Recuperação das demais ComunIdades e Infraestruturas Impactadas 

entre Fundão e Candonga, Induslve Barra Longa, Inseridos no âmbito do Termo 

de Transação e de Aju$tamento de Conduta, os quais a referida Câmara é 

competente para orientar, fiscalizar, monitorar e acompánhar, com fundamento 

na Deliberação nO 07 deste I. Comitê, de 11 de julho de 2016. 

Informamos às Vossas Senhorias que, para o mês de setembro de 2017, 

não há atualizações a serem reportadas a este 1. Comitê e eSta I. Câmara 

Técnica, especialmente em razão do processo de contratação, pela FUNDAÇÃO, 

de novas empresas prestadoras de serviços e especlallzadas em reconstrução e 

recuperac;io de Infraestruturas. 

A FUNDAÇÃO mantém-se à disposição para esclarecer quaisquer 

Informações adicionais que se fizerem necessárias. Renovando nossos protestos 

de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

Atenciosamente, 
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